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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 125/2024
 
 
 
 

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos doadores
regulares de sangue, ou de órgãos, tecidos e medula óssea,
no Estado de Santa Catarina, denominado Solidariedade à
Frente.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica assegurado aos doadores regulares de sangue,

ou ao doador de órgãos, tecidos e medula óssea do Estado de Santa Catarina, o
atendimento preferencial em estabelecimentos comerciais, em eventos patrocinados
pela Administração Pública Estadual, e nos procedimentos administrativos dos órgãos
públicos da esfera estadual.

 
Parágrafo único. Para fins do direito previsto nesta Lei, será

considerado doador regular o cidadão que comprove:
 
I – ao menos 2 (duas) doações de sangue em instituição

sediada em Santa Catarina, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores ao
exercício do direito; e

 
II – ao menos 1 (uma) doação de medula óssea em

instituição sediada em Santa Catarina, nos 3 (três) anos anteriores ao exercício do
direito.

 
Art. 2º As carteirinhas, atestados, e outros meios de

identificação instituídos por organizações e entidades responsáveis pela coleta de
sangue, e os outros procedimentos afetos a esta Lei, no Estado de Santa Catarina,
ficam legalmente reconhecidos para comprovação da condição de beneficiário.

 
Parágrafo único. O órgão superior de saúde do Estado de

Santa Catarina deverá elaborar e divulgar símbolo estadual dedicado à identificação do
beneficiário e o modelo padronizado dos documentos e outros meios que serão
utilizados para comprovação do direito instituído nesta Lei.

 
Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará na multa de

R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) ao infrator, atualizados anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que será dobrado a cada
reincidência.

 



 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 20 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
20/12/2024, às 14:03.


